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Exmo(s) Senhor(es)

Presidente da Assembleia Municipal

de Arcos de Valdevez

Praça Municipal

4974-003 ARCOS DE VALDEVEZ

|_ J
Sua Referência Sua Comunicação de Nossa Referência Data

Of.“ 8153/2015 10-11-2015

Assunto: Declaração de Reconhecimento do Interesse Publico Municipal — Regime Jurídico

Excecional de Regularização de Estabelecimentos e Explorações Existentes — D.L. no 165/2014, de

5 de Novembro ;

Para efeito de emissão, por essa assembleia municipal, nos termos do disposto na alínea aí

do no 4 do arto So do Decreto-Lei no 165/2014, de declaração de reconhecimento de interesse

publico municipal, junto remete a V. Exa proposta aprovada pelo executivo municipal, constante

da deliberação de 09.11.2015, acompanhada da lista dos processos presentes à reunião camarária.

Solicito a sua inclusão na Ordem do Dia da próxima sessão ordinária desse orgão

autárquico.

Com os melhores cmnprimentos.

O President Câmara

(D/ João Manuel Amaral Esteves)
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Praça Municípal Wow,,,/A SOOANOS

4974003 Arcos de Valdevez ” """""Tel: 253 520 500 gato?—W"'IwNet— GWS
Fax: 258 520 509

Email: gemlozmavot x,,ooa “hmmm Pág. & de 1



MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

CERTIDÃO

FAUSTINO GOMES SOARES, CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA DA CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE

VALDEVEZ:

CERTIFICA, que da ata da reunião ordinária desta Câmara, realizada em nove

de Novembro de dois mil e quinze, consta a seguinte deliberação:

REGIME JURÍDICO EXCECIONAL DE REGULARIZAÇÃO DE

ESTABELECIMENTOS E EXPLORAçóEs EXISTENTES - Decreto _ Lei n.o

165/2014 de 5 novembro:— Presente a seguinte informação dos Serviços, relativamente

a um conjunto aos pedidos de reconhecimento do interesse público municipal na

regularização dos estabelecimentos de atividades pecuárias, inseridas na classe 2 e 3 do

Regime Jurídico do Licenciamento das Explorações Pecuárias, bem como da atividade

industrial tipo 3, conforme listagem em anexo:

A atividade agrícola e' um motor essencial ao desenvolvimento da economia

local no concelho de Arcos de Valdevez, representando, especificamente, a atividade

pecuária, o papel principal na estrutura socioeconômica das zonas rurais, uma vez que é

uma das principais fontes de rendimento e emprego nestas áreas, contribuindo

diretamente e indiretamente para a melhoria do rendimento dos agregados familiares,

bem como para a ocupação do solo, permitindo a permanência e fixação da população

nestes espaços rurais do concelho.

O subsetor agropecuário apresenta pois, no concelho de Arcos de Valdevez, uma

dinâmica significativa, ao nível dos rendimentos auferidos'e da criação de emprego, que

importa incentivar e apoiar, nomeadamente no sentido de, face às novas exigências

legais e comunitárias, serem criadas condições para adaptarem e modemizarem as

unidades de exploração, tendo em consideração as questões ambientais, da saúde e bem-

estar animal e de ordenamento do território consagradas na lei. Para isso é essencial

que os vários intervenientes no processo de licenciamento destas unidades de

exploração pecuária, os próprios produtores pecuários, a Direção Geral de Agricultura e

Pescas e demais entidades da administração central, o Município e as Cooperativas e

Associações Agrícolas do concelho, adotem uma atitude proactiva e de cooperação

institucional.

No que concerne ao estabelecimento industrial tipo 3, trata-se de uma unidade

industrial do ramo metalúrgico - setor da serralhaiia, de cariz familiar, a laborar há mais

de trinta anos, que desde 2009, data da relocalização da unidade para o atual pavilhão,

garante o emprego a quatro pessoas, proprietário e de mais três trabalhadores. ------------

O Decreto- Lei n.o 165/2014, de 5 de novembro, veio definir um regime jurídico

excecional e transitório de regularização de estabelecimentos industriais e explorações,
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abrangendo as atividades pecuárias, entre outras, que se encontrem, à data da entrada em

vigor do diploma, 6 de novembro de 2014, a laborar ou cuja atividade tenha sido

suspensa há menos de um ano, ou suspensa com autorização da entidade licenciadora,

por um período máximo de três anos.

O referido diploma define um procedimento que passa pelo envolvimento dos

vários organismos da administração central e da administração local, na apreciação dos

pedidos de regularização que apresentem desconformidade com os planos de

ordenamento do território vigentes, ou com servidões administrativas ou restrições de

utilidade pública Deverão proceder à ponderação entre os custos econômicos, sociais e

ambientais da desativação das unidades de exploração e os prejuízos para os interesses

ambientais e do ordenamento do território na sua manutenção, por forma a que seja

tomada uma decisão ponderada em que seja salvaguardada a prossecução do interesse

público em cada caso concreto, e seja determinada, sempre que tal se justifique, a

adoção de medidas corretivas, no âmbito das melhores práticas de gestão ambiental,

saúde e bem-estar animal e ordenamento do território. -----------------------------------------

Relativamente às unidades de exploração pecuária, do concelho de Arcos de

Valdevez, encontram—se registadas e identificadas na base de dados da Direção

Regional de Agricultura e Pescas do Norte (DRAPN), conforme listagem remetida pela

referida entidade ao Município, cerca de 1 626 explorações pecuárias das classes 2 (15

<CN>= 260) e da classe 3 (até 15 CN) do Regime Jurídico do Exercício da Atividade

Pecuária (REAP, não sendo possível a referida entidade disponibilizar informação

relativamente à localização destas explorações e à situação de cada uma delas, no que

concerne às ediiicações/instalações associadasàexploração. ------------------------------

Assim e no âmbito do referido regime excecional de regularização das

explorações pecuárias, o Município de Arcos de Valdevez, em articulação com a

Cooperativa Agrícola de Arcos de Valdevez e Ponte da Barca, a Associação de Criadores

da Raça Cachena e a Cooperativa Agrícola Valdelima, procedeu à divulgação do referido

regime jurídico, e à adoção de procedimentos com vista a proceder ao levantamento da

situação e prestar informação aos produtores relativamente à adequação dos

estabelecimentos, aos instrumentos de gestão territorial ou das servidões administrativas

e restrições de utilidade pública.

Esta ação conjunta do Município, Cooperativa e Associações e produtores

pecuários, culmina no levantamento e diagnóstico das situações existentes, o que nos

possibilitará ter um o panorama mais pormenorizado quanto à localização e

características destas edificações/ instalações, quer no que concerne ao Regime Geral de

Edificação e Urbanização (RGEU) e Regime Juridico de Urbanização e Ediíicação

(RIUE), quer no que respeita ao enquadramento nos planos de ordenamento do território

aplicáveis, bem como a conformidade com servidões administrativas e restrições de

utilidade pública.

O Decreto-Lei no 165/2014, de 5 de novembro, veio criar um mecanismo que

permite avaliar a possibilidade de regularização de unidades produtivas que não

disponham de título válido de exploração ou de exercício válido face às condições atuais

de atividade, nomeadamente por desconformidade com os planos de ordenamento do

território vigentes ou com servidões administrativas e restrições de utilidade pública.

De acordo com o art.o 5.o do Decreto-Lei no 165/2014, de 5 de novembro, os

pedidos de regularização de estabelecimentos, que se encontrem em desconformidade

com os planos de ordenamento do território vigentes ou com servidões administrativas e

restrições de utilidade pública, devem ser instruídos com a deliberação &mdamentada

de reconhecimento de interesse público municipal na regularização do estabelecimento

ou instalação, emitida pela assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal .---

Os pedidos de reconhecimento de interesse municipal apresentados pelos

produtores e industrial, para efeitos do disposto no art.o 5.o, constantes na listagem em

anexo, encontram—se fundamentados com o facto de a atividade que desenvolvem ser, na



maioria das situações o único meio de sobrevivência e garante econômico das suas

famílias, permitindo a manutenção dos postos de trabalho, quer do produtor, quer dos“ »

familiares afetos à atividade. Invocam ainda o facto de que ao desenvolverem essa

atividade permitem a manutenção e fixação de jovens produtores e suas familiares nos

espaços rurais do concelho. No que concerne às questões ambientais, salientam ainda

que o desenvolvimento da atividade pecuária naquelas regiões não coloca em causa a

proteção e conservação da natureza, poís recorrem a práticas agrícolas que contribuem

para a melhoria do ambiente e conservação dos recursos, água e solo, conforme as

exigências no âmbito do REAP e do Sistema de Indústria Responsável ( SIR). ------------

Relativamente aos pedidos apresentados de explorações pecuárias e

estabelecimento industriais, cumpre—nos informar que efetivamente como foi já

salientado, a atividade agropecuária no concelho de Arcos de Valdevez, tem um peso

significativo, na economia local, sendo a principal atividade das populações nas zonas

rurais. De acordo com os dados constantes no relatório final de 2012 do GT do

SIMREAP (Despacho 7276/2012, de 25 de maio), existem em Portugal cerca de 90 a

95 000 explorações no âmbito REAP, sendo que 1625 dessas explorações encontram—se

no concelho de Arcos de Valdevez.

Entendemos ainda que a importância, em termos económicos e sociais deste

sector da atividade no concelho não poderá ser subestimada, quer no que concerne à sua

relevância inequívoca do rendimento e emprego das famílias, quer quanto a

sustentabilidade da economia local.

No que concerne ao estabelecimento industrial, trata-se de um estabelecimento

enquadrado numa empresa de pequena dimensão, cuja custos económicos para proceder

à desativação da unidade e proceder à sua deslocalização seriam incomportáveis e

podendo dar origem ao seu encerramento, advindo daí graves prejuízos econômicos e

socrais.

Consideramos assim que deverá ser submetida à Assembleia Municipal a

proposta de reconhecimento do interesse público municipal destas explorações

pecuárias e estabelecimento industrial, constantes da listagem em anexo, sendo que as

questões relativas ao urbanismo, ordenamento do território, ambiente, ruído e de saúde e

bem estar animal, serão avaliadas, de acordo com o arto 9vo do Decreto-Lei no

165/2014, de 5 de novembro, no âmbito dos procedimento de conferência decisória,

— A Câmara analisou devidamente os diversos processos presentes e

considerando:

- O teor da informação prestada pela DDEU acerca dos presentes pedidos;

' O interesse do ponto de vista da actividade pecuária no concelho; ---------

o A importância, em termos económicos e sociais deste setor da atividade no

concelho, quer no que concerne à sua relevância inequívoca do rendimento e

emprego das famílias, quer quanto à sustentabilidade da economia local; ------- —

' Que face ao impedimento em sede do Plano Diretor Municipal, a

viabilidade de regularização, pode ocorrer no âmbito do Decreto—Lei no 165/2014,

de 5 de Novembro (Regime Excecional de Regularização e de Alteração e ou

Ampliação de Explorações Pecuárias, Estabelecimentos Industriais e outras

atividades);

a Que a instrução do processo de regularização a submeter à entidade

coordenadora carece da declaração do interesse público municipal por parte da

Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, ----------------------------------------

Deliberou, por unanimidade:

1. Considerar a existência de fundamento para a declaração do interesse

público municipal, de acordo com a presente informação dos Serviços;

2. Declarar o interesse público municipal, na regularização da atividade

pecuária pretendida e da manutenção do estabelecimento industrial; ................



3. Remeter a presente decisão à Assembleia Municipal, para efeitos de

aprovação da declaração de interesse público municipal, nos termos previstos na

' alínea a) do no 4 do artigo So do Decreto—Lei no 165/2014, de 5 de Novembro. -------

---------------------E STÁ CONFORME o ORIGINAL-

A ata da qual consta & transcrita deliberação foi aprovada, em minuta, e por

unanimidade, no final da referida reunião, não estando presente os vereadores senhores

Helder Manuel Rodrigues Banos e Fernando João Fernandes Fonseca. ---------------------

Divisão Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez,

em dez de Novembro de dois mil e quinze.

O Chefe de Divisão,

(Faustino Gomes Soares, Lic.)
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Proposta Cámara Municipal - Deliberação 09/11/2015

lCLASSE DA ATIVIDADE lNOME FREGUESIA

ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL

lTlpo 3 Manuel José Galvão de Castm e em %ABOlM DAS CHOÇAS j

EXPLORAçõES PECUÁRIAS

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 em Maria Clara do Lago Pontes Esleves ABOIM DAS CHOÇAS

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Clara do Lago Pontes Esleves AEOIM DAS CHOÇAS

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Maria Clara do Lago Pontes Esteves ALVORA E LOUREDA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Maria Clara do Lago Pumes Esteves ALVORA E LOUREDA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Maria Clara do Lago Pontes Esteves ALVORA E LOUREDA

Classe Z (SEI 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Nuno Alexandre Moreira Gonçalves ALVORA E LOUREDA

Classe 2 (SEl 15 < ou < zeo e SEE > 15 em José Manuel Dias Barbosa ARCOS DE VAIDEVEZ (SAO SALVADOR), VILA FONCHE E PARADA

classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Paulo Alexandre Moura Pereira CAEANA MAIOR

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rasa Eiras da Fume CABANA MAIOR

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Rosa Elres da Fonte CABANA MAIOR

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Branca Peneda Alves CABANA MAIOR

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Rosa Branca Peneda Alves CABANA MAJOR

Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Cecília Armanda Afonso Alves Gomes CARREIRO

Classe 2(SE1 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) José XavierAIues CABRElRo

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Silva Figueiras CARREIRO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Maria de Fama Pereira Pires CABREIRO

Classe Z(SEl15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Gonçalves Pires CABREIRO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Augusta Cerqueira Sarramalho CABREIRO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Costa Silva PinIo CAEREIRO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Maria Costa Silva Brito CAEREIRO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Costa da Silva de Brito CABREIRO

Classe 2 (SE! 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Silvina Lavoira Moraelra CAERElRO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Silvina Lavoira Moreira CARREIRO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Silvina Lavoira Moreira CABREIRO

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Caslmíro Rodrigues CABREIRO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Carlos Xavler Dias CARREIRO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Caslmiro Rodrigues CAEREIRO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Gonçalves da Eira Rodrigues CAEREIRO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Anjos Bn'tos Ferreira Celeiro GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Rosa Anjos Britos Ferreira Celeiro GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Esmeralda Rodrigues Lamas GAVlElRA

Classe 2 (SE! 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Augusto Lamas Rodrigues GAVIEIRA

Classe 2(SEl15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Alexandrina de Jesus Beites Domingues GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) António Alexandre Ribeiro Roucelru GAVlÉlRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Aniónlo Alexandre Wbeiro Rouceiro GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Pureza de Lurdes Cerqueira GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Sammalhe Cerquelra Belles CAVEIRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Sarramalllo Cerqueira Belles GAVlEIRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Sarramalllo Cerqueira Benes GAVIEIRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 & SEE > 15 ON) Rasa Sarramalhq Cerqueira Eames GAVÍEIRA

Classe Z (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Gracinda do Pio Ribeiro Celeiro GAVlEIRA

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Sarrarnalho Cerquerla Belles GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Gracinda do Pio Ribeiro Celeiro GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Gracinda de Pio Ribeiro Celeiro GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) RqsaSarramalho Cerqueira Beiles GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Gracinda do Flo Ribeiro Celeiro GAVlElRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Salramalho Cerquelia Belos GAVIEIRA

Classe Z(SEl15 < CN < 200 e SEE > 15 CN) Gracinda da Pio Ribeiro Celeiro GAVÍEIRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) António Celeiro Rouceim GAVlElRA

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Antónia Celelro Rouceire GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Gracindo do Fio Ribeiro Celeiro GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) António Celeiro Roucequ GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Gracinda do Fim Ribeiro Celeiro GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Antonio Celeiro Rouças GAVIElRA

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Paulcia Alexandra Cerqueira Rouçeiro GAVIEIRA

Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Antónia Celeiro Reucelru GAVIEIRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Silvina irene Fernandes Celeiro GAVIEIRA

Classe Z(SEl15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Silvina irene Fernandes Celeiro GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Aníbnio Celeiro uncelro GAVlElRA

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) António Coelho Vaz “GAVlEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Francisco Welra Gonçalves GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Cell-asia Ramalhcsa Cerqueira Ruuçeiro GAVlElRA

Classe Z (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) CelesIe Ramalhosa Cerqueira Rnuçeim GAVIEIRA

Classe 2 (SE! 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Maria Isolina Lourenço Esteves GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 ON) Celeste Ramalhosa Cerqueira Rouças GAVIEIRA

lClasse 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Celeste Ramalhqsa Cerqueira Rouçeiro lGAVlElRA

lClasse 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) )Luls Fillpe Vaz Gonçalves )GAVlElRA )

lClasss 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 ON) lCeste Ramalhosa Cerqueira Rouçeiro )GAVIEIRA )

lCIasse 2 (SEI 15 < CN < 250 e SEE > 15 eu) leelesle Ramalhosa Cerqueira Rouçelro )GAVIElRA l



ã-? PROCESSOS PARA O RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL
(Decreto-Lei 165/2014, de 5 de novembro )

». o N l (1710

ARCOS DEVALDEVEZ

Proposta Cámara Municipal - Deliberação 09/11/2015

CLASSE DA ATIVIDADE NOME FREGUESIA

Classe 2 (SE! 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Luís Lourenço Cerqueira GAVIEIRA

(Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Luis Lourenço Cerqueira GAVIEIRA

'Classe 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) lLuis Lourenço Cerqueira GAVIEIRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Celesle Ramalhosa Cerqueira RouCeiro GAVÍEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Luls Lourenço Cerqueira GAVlEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Coelho Vaz GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) War Elruno Vaz Gonçalves GAVIEÍRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Rosa Lurdes Bailes Nlanins GAViElRA

Classe 2 (5121 15 < GN < 260 e SEE > 15 ON) Rosa Domingues Vaz Velho GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Domingues Vaz Velho GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Rosa Domingues Vaz Velho GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Jose Domingues Vaz Velho GAVÍElRA

Classe 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) António Ribeiro Rouceiro GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Antonio Ribeiro RouCeiro GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Jose Domingues Vaz Velho GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Ana Maria Rodrigues Barbosa Afonso GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Ana Maria Rodrigues Barbosa Afonso GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Anionio Lamas Morgado GAVlElRA

Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Libânio de Sousa GAWEÍRA

Classe 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Jose Domingues Celeiro GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Jose Domingues Vaz Velho GAVIElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) José Domingues Celeiro GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Antonio Lamas Morgado GAVIEIRA

Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Arminia Lamas Morgado GAViElRA

Classe 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Antonio Lamas Morgado GAVlElRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) lida Lourenço Domingues GAVIEÍRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Ilda Lourenço Domingues GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Ilda Lourenço Domingues GAVIEIRA

Classe Z (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Ilda Lourenço Domingues GAVIEIRA

Classe 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Jose Domingues Celeiro GAVIEIRA

Classe 2(SE115 < CN < 260 e SEE > 15 CN) José Domingos Celeiro GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) José Domingues Celeiro GAVIElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) José Domingues Coleiro GAVIElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Mana de Fátima Celeiro Pelada GAVIEIRA

Classe 2 (SE! 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria de Fátima Celeiro Pelada GAVlElRA

Classe 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria de Fáâma Celeiro Fetada GAVÍEÍRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Angelina Rouceiro Fernanda GAVIElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Angelina Rouoeira Fernandes GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Angelina Rouceilo Fernandes GAVIEIRA

Classe 21SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Mana do Flu Fernandes GAVIEIRA

Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) ManuelAnnindo Domingues Benes GAVIEIRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Armindo Domingues Boites GAVlElRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Sónia Catarina Domingues Morgado GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Annlnd0 Domingues Beiies GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa do Pio Rouceiro GAVIElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Rosa do Pio RouCeiro GAVIEIRA

Classe 2(SE115 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa do Flo Rouceiro GAVlEÍRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Maria de Lourdes Cerdeira Leíras GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Cuslodla Rouceiro Pelada GAV|E1RA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) María Cuslodla Rouceiro Peiada GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Malia Custodia Rouceiro Peiada GAVIEIRA ]

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria de Lourdes Cardeira Leiras GAVIEIRA

Classe 2 (SE! 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria cuslodia Rouoeiro Pelada GAVlF-IRA

Classe 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Custodia Rouceiro Pelada GAVlElRA

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Custodia Romeiro Pelada GAVÍElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) lLaurinda Vaz do Pio GAVIElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria do Fio Celeiro Vaz GAVIEIRA

classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Laurinda Vaz do Pio GAVIEIRA

Classe 2(SE115 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria do Pio Celeiro GAWEIRA

Classe 2(SEl15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Maria dos Anjos Lopes Carvalho Celeiro GAVÍEÍRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Sandra Cristina Brasileim Domingues GAVlElRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Gracinda Pio Ribeiro Rouceire GAVIEÍRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Angela Augusto Rodrigues GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Angela Augusto Rodrigues GAVIEIRA

Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria dos Prazeres Lourenço Esteves GAVIEIRA

Classe 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Gonçalves Alves GONDORIZ

Classe 2(SEl15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Alzira Fernanda Velosos Polias lGONDORIZ

Classe 2 (SEl 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Eulalia Fernandes Salgado lGONDoRlz

1Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Eulália Fernandes Salgado )GONDORIZ »)

1Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) )Jose Maria Rodrigues Veloso 1GONDORlZ 1
)Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Francisca de Jesus Cerqueira Valinhas Rodrigues lGoNDoRIZ 4
&se 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) ansa Esteves Fernandes Salgado )GONDORIZ J-

lClesse 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) lAnienio de Brito Fernanda lGRADE E CARRALCOVA )

lClasse 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) liliana Celesie Barros Fernandes lGRADE E CARRALCOVA 1



53

M 11 e 1 uma

ancas DEVALDEVE

, PROCESSOS PARA 0 RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL
(Decreto-Lei 165/2014, de 5 de novembro )

Proposta Cámara Muni pal - Deliberação 09/11/2015

lcusse DA ATIVIDADE NOME FREGUESIA

Classe Z(SEl15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Antonio de 5510 Fernandes GRADE E CARRALCOVA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Manuel José Dias Oliveira GRADE E CARRALCOVA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria do Carmo dos Santos Machado MTRANDA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Femando Baslllo Gonçalves Cacho PAÇQ

Classe 2 (SE 15 < ou < 260 e SEE > 15 CN) José Manuel Mam'ns Fomelas PADREIRO (SALVADOR E SANTA CRlSTlNA)

Classe Z (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Natália de Fatima da Silva Azevedo PORTELA E EXTREMO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Naália Fatima S. Azevedo PORTELA E EXTREMO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Nalalia Fátima S. Azevedo PORTELA E EXTREMO
Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Natalia Falíma S. Azevedo PORTELA E EXTREMO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria das Dores Weltas Ventura FROZELO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria da Conceição Brito Guerra PROZELO

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) DeIEm Pedreira PROZELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 26!) e SEE > 15 CN) Isabel Cnnslança Rodn'gues Caldas Cerqueira Rlo DE MolNHOS

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Isabel Constança Rodrigues Caldas Cerquen'a RIO DE MOINHOS

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Joaquim Luis de Sousa Araujo SAO JORGE E ERMELO

Classe Z(SEl15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Joaquim Luís de Sousa Araujo SAO JORGE E ERMELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Mariana Esteves Costa SISTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria de Fatima Falhas Valelro se SISTELO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Maria de Fatima Falhas Valglro Sa SlSTEl—O

Classe Z (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Abilio Esteves Pereira SlSTEL-O

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Abilio Esteves Pereira SISTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Natália Maria Patarata Afonso Costa SISTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Natalia Maria Patarala Afonso Costa SISTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Lecia Marla Fernandes de Sousa Alva SISTELO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Léoia Maria femandes de Sousa Alves SISTELO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e sEE > 15 CN) Leela Maria Fernandes de Sousa Alves SlSTELO

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Leela Maria Fernandes de Sousa Alves SÍSTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel José Sousa Rodrigues SISTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel José Sousa Rodrigues SISTEl-O

Classe Z (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria de Falima Esteves Marcelino SlSTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) António Dano Chanla Fernandes SlSTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) ANmniu David Chanla Fernandes SlSTEl-O

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Filomena Pereira Gonçalves SISTELO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Filomena Pereira Gonçalves SISTELO

Classe 2 (sEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria de Lurdes Falhas Branco .SISTELO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Maria de Lurdes Falhas Branco SlSTELO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Filomena Pereira Gonçalves SlSTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Maria Fidalgo Barreira SISTELO

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Isilda Fernandes SISTELO

Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Isilda Fernandes SISTEl—O

Classe 2 (SEl 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Manuel Pereira Gonçalves SlSTEl-O

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Pereira Gonçalves STSTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Ilda Gonçalvs Afonso SISTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Ilda Gonçalves Afonso SISTELO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Albertina Esteves Gonçalves SlSTEl—O

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Albertina Esteves Gonçalves SlSTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Albertina Esteves Gonçalves SÍSTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Fernanda do Céu Estevs Costa SISTELO
Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Fernanda do Céu Esteves Custa SlSTEl-O

Classe Z (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Fernanda do Céu Esteves Costa SISTELÚ

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Fernanda do Ceu Esteves Cosla SISTEl—O
Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 ON) Fernanda do Céu Esteves Costa SlSTEl-O

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) José Manuel Martins Fomelos SlSTEl—o

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) José Manuel Mam'ns Fornelas SISTELO

Classe 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa Gonçalves Filnete SISTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Gonçalves Esteves SONO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Gonçalves Esteves SONO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Maria Gonçalves Esteves SONO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Francisco Eduardo Esteves Domingues SOAJO
Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Sousa Maceira SOA-JO
Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria de Abreu Castanheiro SONO

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Mário Domingues Fernandes SOA-lo
Classe 2 (SEI 15 < cN < 260 e SEE > 15 CN) João Carlos Imperadeiro dos Santos SOA-|O

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Joao Carlos lmpeIadsiro dos Santos SONO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Mano Domíngues Fernandes SOA-10
Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Mario Domingues Fernandes SUMO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Pereira AIonso Pires SOA-lo
lClasse z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Fidalgo Barreira lSOAJo

Classe 2 (SE! 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Maria Fidalgo Barreira SOAJO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Fidalgo Barreira SONO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rosa da Luz da Cosla Barbosa SOAJO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) lFlnnlno Barbosa Rodas lSOAJO

)Classe 2(SEl15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) lFirmlnD Barbosa Rodas )SOAJO

lClasse 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) lFirrnino Barbosa Rodas lSOAJo
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“Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Firmino Barbdsa Rodas SOAJO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Rodrigues Gonçalves SOAJO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Rodn'gues Gonçalves SONO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Alberto Alves Rodrigues SoAJo

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Vasco Rodrigues Gonçalves 'SoA-lo

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Vasco Rodrigues Gonçalves SOA-lo

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rui Manuel Magalhães Sousa SOUTO E TABAÇâ

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Celeste Fernandes Alves VALE

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Celeste Fernandes Alves VALE

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Custódia Rodrigues Salgado Cerqueim VILELA, SAO COSME E SAO DAMIAO E SA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Maria dos Prazeres Cosa Silva Caldas ALVORA E LOUREDA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria dos Prazeres Cosra Silva Caldas ALVORA E LOUREDA

Classe 2 (SE! 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria dos Prazeres Cosia Silva Caldas VILELA18A0 COSME E SAO DAMIAO E SA

Classe 2 (SE) 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Prazeres Costa Silva Caldas ANO?“ E LOUREDA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Rasa Esteves Enes SONO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria da Soledade Pereira Afonso SOA-lo

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Maria da Sdledade Pereira Afonso SONO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Man'a da Soledade Pereira Alonso SONO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Maria da Soledade Pereira Alonso SOMO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria da Soledade Fereira Alonso SONO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Luis Filipe Fernandes de Brim SABADIM

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria de Lurdes Moreira Dias Sousa PORTELA E EXTREMO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Paula Patrícia Esteves Redn'gues GAVIEIRA

Classe 2 (SE! 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Arnaldo Cerqueira Rouoeird GAVIEIRA

Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) .lose Amandio Brito do Lago PAÇa

'Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Armandino Manuel Santos Fernandes SOA-lo

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Arnaldo Cerqueira Rouceiro GAVÍEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Anionio Brito da Cunha MIRANDA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Neiva Gomes VAI—E

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Neiva Gomes VAI-E

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Neiva Sornes VALE

Classe 2 (SE] 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Delfim Fernandes Pedreira PROZELO

Classe 2 (SEI 15 < ou < 250 e SEE > 15 CN) Fernando Portela Fernandes ARCOS DE VALDEVEZ13A0 SALVADOR). VILA FONCHE E PARADA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria da Grana Esteves Rodrigues Lima aGONDoRIZ

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) António Luis Cerqueira SOAJO

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Adelina Mureira Gonbalves AIJ/ORA E LOUREDA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Teresa Rodas Cerqueira SONO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Manuel Darius Gomes Rio FRIO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria irene Galvão Dias Vasconcelos GONDOHZ

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Jose Esieves Nalano GONDORIZ

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Angela Maria Cerqueiro de Barros VAI—E

Classe 3 (se) .; SEE < 15 CN) Arnesto Pium VILELA, SAO COSME E SAO DAMIAO E SA

Classe 3 (SEl e SEE < 15 CN) Mario Alexandre da Costa Cerqueira VALE

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria das Anjos LupeS Carvalho Celeiro GAVIEIRA

Classe 3 (SEI e SEE < 15 CN) iMan'o Alexandre da Cosa Cerqueiro VALE

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Helena Coopalves Gomes Pereira SOA—lo

Classe 3 ( SEI e SEE < 15 CN) Maria Olivia da Costa Cerqueira VALE

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria de Lurdes Rddrígues da Costa VALE

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Ricardo Esieves Santos CAEREIRO

Classe 2 iSEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Jose Cerqueira Fernandes VALE

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Jose Cerqueira Fernandes VALE

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Olívia Martins Veloso Teixeira ARCOS DE VALDEVEZ (SAO PAIO) E GIELA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Adelaide Dias Pereira da Cunha CABREIRO

Classe 3 ( SEI e SEE < 15 CN) Maria da Glória de Barras Freitas da Costa Fernandes RIO DE MOINHOS

Classe 3 ( SEl e SEE < 15 CN) Manuel de Amorim Pereira Rocha SENHAREI

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Manuel Costa Pereira de Amorim SOA—lo

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Anionio Alexandre Ribeiro Roubeiro GAVIEIRA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Laurinda Almeida de Sousa Ara-jo SONO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Avelino de Eanos Fernandes GRADE E CARRALCOVA

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Anlonio Lamas Morgado GAVIEIRA

Classe 2 (SE! 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria Horiensia Coelho Vaz Gonbalves GAVIEIRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Francisco Wella Sonpalves GAVIEIRA

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria da Luz Amorim Fernandes SOAJO

Classe 3 (SEI e SEE < 15 CN) Sandra Maria Cerqueira da Silva Pires GRADE E CARRALCQVA

Classe 3 ( SEI e SEE < 15 CN) Rosa Adelaide Cdsm da Silva Esteves CABRElRO

Classe 3 ( SEI e SEE < 15 CN) Rosa Adelaide Costa da Silva Esteves CABREIRO

Classe 3 ( SEl e SEE < 15 CN) Manuel da Silva Rodrigues VALE

Classe 2 (SE! 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) ,Maria Teresa Genbalves Cunha WSOAJO

lClasse 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) )Ana Maria de Moura Pereira lSOA—lo

lClasse 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) lAnlunro Alberto Cerqueira Rouceim )GAVIEIRA

lClasse 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) lJoaquim Luis de Sousa Araujo lSAO JORGE E ERMELO

lClasse 3 (SE! e SEE < 15 CN) *Joao Armando Pereira Alves lSlSTELo

Classe 2 (SEl 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Joaquim Luis de Sousa Araujo SAO JORGE E ERMELo

Classe 2 (SEI 15 < CN < 250 & SEE > 15 CN) Joaquim Luis de Sousa Araujo SAO JORGE E ERMELO



à)
, PROCESSOS PARA 0 RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL

(Decreto-Lei 165/2014. de 5 de novembro )

M L: Nr:!rlo

ARCOSDEVALDEVH

Proposta Câmara Municipal — Deliberação 09” 1/2015

CLASSE DA ATIVIDADE INOME IFREGUESIA

Ciasse 3 (SE e SEE < 15 CN) Maria da Eira Wlaboa gCABANA MAIOR

Ciasse 3 (SEI e SEE < 15 CN) Dorinda Sousa Gomes Domingues iSoA-lo

Ciasse 3 (SE[ e SEE < 15 CN) Dorinda Sousa Gomes Domingues ÃSOA—Io

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 & SEE > 15 CN) Fiorbela da Conceipão de Araujo da Rocha SOUTO E TABAÇa

Classe 2 (SEI 15 < CN < 250 e SEE > 15 ON) Alexandre Gomes Fernandes VAI-E

Classe 2 (ser 15 < CN < 250 e SEE > 15 CN) Rosa de Lurdes de Pio Celeiro Romeiro GAVIEIRA

Classe 21351 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Carlos Manuel Cosra Caminho SISTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Carios Manuel Cesia Coutinho SISTELO

Classe 2 (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) José Maria Rudrigus Veloso GONDORIZ

CIasseZiSEl15<CN<260eSEE>15CN) Vitor Barista Rodrigues Fernandes TAVORA (SANTA MARIA E SAO ViCENTE)

CiasseZ1SEi15<CN<260eSEE>15CN) Pureza de Lurdes Cerqueira GAVIEIRA

(Hasse 2 (SE! 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Maria de Lurdes Moreira Días Sousa PORTELA E EXTREMO

Classe Z (SEI 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Deiim Fernandes Pedreira FROZELO

.Classe 2 (SE 15 < CN < 260 e SEE > 15 CN) Esmeralda Rodrigues Lamas GAVIEIRA

Classe 2 (SE 15 < CN < 260 & SEE > 15 ON) Libânia de Sousa GAVIEIRA

%Ciasse 215515 < CN < 250 e SEE > 15 CN) cnrisrine Colomban de Amorim SONO

asse 2(SE115 < CN < 260 e SEE > 15 CN) IFIDrínda Gomes Dias PROZEI—O


